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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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CONCEDE TITULO DE "EMPRESÁRIO PRESENTE DO

ANO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1° - Fica concedido o título de "EMPRESÁRIO PRESENTE DO ANO", nos termos da
resolução n° 007/2000 a RAIMUNDO JOSÉ EREGADOLLI CALADO.

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de junho de 2019.

EDISON VALENTIM EAS^RELLA
VEREADOR - PARTIDP) VERDE-
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"feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

RAIMUNDO JOSÉ FREGADOLLI CALADO, filho de Aldo Cezar
Pureza Calado e Clotilde Fregadolli Calado, nascido em 18 de outubro de
1976. Casado com Larissa Lougon Misse Calado, tem duas filhas Lara Misse
e Helena Misse.

Proprietário do Restaurante e Lanchonete SABOR NO PONTO a mais
de 12 anos, situado na Praça Jeronimo Monteiro no Centro da cidade de

Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Atendendo a todos com muito carinho e respeito. Atualmente tem 12
funcionários gerando empregos para a cidade e fazendo crescer e desenvolver
o comércio de alimentação.

No seu estabelecimento tem um caixa para receber contas de aguá, luz,
boletos e outras contas, facilitando a população na hora de paga suas contas,
pois e no centro da cidade.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cnnci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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CONCEDE TITULO DE "EMPRESÁRIO PRESENTE DO
ANO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1° - Fica concedido o título de "EMPRESÁRIO PRESENTE DO ANO", nos termos da
resolução n° 007/2000 a RAIMUNDO JOSÉ EREGADOLLI CALADO.

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrario.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de junho de 2019.

EDISON VALENTIM EASSARELLA

VEREADOR - PARTIDO VERDE
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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RAIMUNDO JOSÉ FREGADOLLI CALADO, filho de Aldo Cezar
Pureza Calado e Clotilde Fregadolli Calado, nascido em 18 de outubro de
1976. Casado com Larissa Lougon Misse Calado, tem duas filhas Lara Misse
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de 12 anos, situado na Praça Jeronimo Monteiro no Centro da cidade de
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pois e no centro da cidade.
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